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RECURSO  CRIMINAL  EM  SENTIDO  ESTRITO.
HOMICÍDIO  SIMPLES  TENTADO.  PRONÚNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  DESCLASSIFICAÇÃO  DO
CRIME  DE TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO  PARA
LESÃO CORPORAL GRAVE. IMPOSSIBILIDADE.
IMPRESCINDIBILIDADE  DA  AUSÊNCIA  DE
ANIMUS  NECANDI.  MATERIALIDADE
COMPROVADA  E  INDÍCIOS  DE  AUTORIA.
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE.  APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO  DO  IN  DUBIO  PRO  SOCIETATE.
MANUTENÇÃO  DA  PRONÚNCIA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1.  Para  a  decisão  de  pronúncia  do  acusado,  basta,
apenas, a prova da materialidade do fato e indícios de
sua autoria, a fim de que seja o denunciado submetido
a julgamento popular.

2. A decisão de pronúncia é de mera admissibilidade
do  Juízo,  imperando  o  princípio  do  in  dubio  pro
societate,  ou  seja,  em  caso  de  dúvida,  cabe  ao
Conselho de Sentença dirimi-la, por ser o Juiz natural
da causa.

3. Para a desclassificação suscitada, é imprescindível a
certeza da ausência de intenção de matar na conduta do
agente, o que, em sede de pronuncia, é bastante difícil
de conseguir demonstrar, uma vez que não se admite
aprofundamento na prova. 
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VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de  Recurso Criminal
em Sentido Estrito, acima identificados:

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto por Everaldo
Paulo da Silva, vulgo “Binlá”, contra a decisão de fls. 148/151, que o pronunciou como
incurso nas penas do art.  121,  caput,  c/c art.  14,  II,  do Código Penal (tentativa de
homicídio que teve como vítima Micaelle Ferreira de Souto) e art. 306 do Código de
Trânsito Brasileiro (Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada
em razão  da  influência  de  álcool  ou  de  outra  substância  psicoativa  que  determine
dependência) (fls. 157/161).

A denúncia narrou o fato delituoso da seguinte forma:

“Aos  05  dias  de  janeiro  de  2014,  aproximadamente  às  17:00
horas,  o  denunciado  tentou  matar  a  vítima,  MICAELLLE
FERREIRA DE SOUTO, por meio de atropelamento com uma
motocicleta  Honda  Bros,  cor  preta  e  placa  NQE  3356,  que
conduzia sob influência de bebida alcoólica em via pública do
Município de Maturéia/PB.

Segundo  a  peça  inquisitorial,  a  vítima  estava  em  uma  festa
juntamente com Lídia Batista e Laíde Batista quando o acusado
quis  paquerar  com  a  ofendida,  mas  esta  não  deu  atenção  às
investidas  do  denunciado.  Ocorre  que,  quando saíram da  festa
Binlá passou a segui-las com a citada motocicleta e, em um dado
momento, nas proximidades do posto de combustível local, jogou
a moto sobre a ofendida, com animus necandi (fls. 03/04).

Cabe  salientar  que  o  denunciado  somente  não  consumou  por
motivos  alheios  a  sua  vontade,  haja  vista  que  a  vítima  ficou
internada  por  18  (dezoito)  dias  no  Hospital  de  Emergência  e
Trauma de Campina-PB, acometida de fratura no lado direito da
cabeça, e escoriações nos braços, rosto e pernas (fls. 40).

Como  se  não  bastasse  há  relatos  testemunhais  de  que  o
denunciado guiava a motocicleta em nítido estado de embriaguez
alcoólica,  o  que  ficou  corroborado  com o  laudo  de  exame  de
embriaguez constante às fls. 44.
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Materialidade e autoria devidamente demonstradas nos autos, no
que tange ao crime tipificado no artigo 121, caput, c/c artigo 14,
II, do CPB (tentativa de homicídio) e no artigo 3016 do Código
de Trânsito Brasileiro.” (fls. 02/03)

Laudo de Exame de Embriaguez (fl.  48) e Laudo de Exame de
Corpo de Delito (fl. 49).

Após  regular  instrução,  foram  ofertadas  alegações  finais  pelo
Ministério Público (fls. 123/128) e pela defesa dos denunciados (fls. 129/133), após o
que Everaldo Paulo da Silva restou pronunciado como incurso nas penas do art. 121,
caput, c/c art. 14, II, do Código Penal e art.306 do Código de Trânsito Brasileiro.

A  defesa  apresentou  Recurso  em  Sentido  Estrito  (fl.  157),
requerendo, em suas razões (fls. 158/161), a desclassificação do homicídio tentado para
lesão corporal grave.

Contrarrazões ministeriais pelo desprovimento (fls. 166/173).

Na fase do juízo de retratação, o Juiz singular manteve os termos
da sentença de pronúncia (fl. 174).

Vistas  ao  Procurador  de  Justiça  que,  em parecer, opinou  pelo
desprovimento do recurso (fls. 183/185).

É o relatório. 

VOTO

Como é cediço, nos termos do art. 413 do CPP, bastam, para a
pronúncia,  a  prova  da  materialidade  do  fato  e  os  indícios  de  autoria  do  delito,
vigorando, portanto, o princípio do in dubio pro societate.

Desta forma, cabe ao Juiz de Direito, tão somente, a verificação
da existência do crime e a comprovação da plausibilidade da imputação da autoria ao
imputado, mediante suficiência de provas, a fim de que possa pronunciar o acusado,
transferindo ao Júri Popular a competência para analisar os pormenores da questão,
conforme insculpido no art. 5º, XXXVIII, da Carta Magna Federal.

No caso em epígrafe, verifica-se, de plano, que a materialidade
restou comprovada pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 21), Laudo de Exame
de Embriaguez (fl. 48) e Laudo de Exame de Corpo de Deito (fl. 49), bem como há, nos
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autos, indícios de ser, o recorrente, o autor do fato, conforme prova colhida durante a
instrução.

Nesse  contexto,  transcrevo  parte  do  que  restou  consignado  no
interrogatório do recorrente. Vejamos:

“(…) Que não queria atropelar a vítima; que foi uma
“acidente”; que não direcionou a moto para atingir a
vítima; (...)” (fl. 117)

Para a decisão de pronúncia do acusado, repito, bastam, apenas, a
prova  da  materialidade  do  fato  e  os  indícios  de  sua  autoria,  a  fim  de  que  seja  o
denunciado submetido a julgamento popular.

A propósito do tema, com muito acerto, o eminente Fernando da
Costa Tourinho Filho, in  “Código de Processo Penal Comentado”, Volume 2, Editora
Saraiva, 3ª edição, 1.998, expende magistério irrepreensível:

“Na  pronúncia,  o  juiz  cinge-se  e  restringe-se  em
demonstrar a materialidade e autoria. Só. Esse o papel
da  pronúncia,  semelhantemente  ao  procedimento  do
grande Júri que havia no Direito inglês: reconhecer a
existência do crime, seja a parte objecti,  seja a parte
subjecti. O que passar daí é extravagância injustificada
e incompreensível. Mesmo que o Juiz fique na dúvida
quanto à pronúncia, a jurisprudência entende deva ele
proferi-la, porquanto não exige ela juízo de certeza. A
pronúncia encerra, isto sim, juízo fundado de suspeita.
Daí porque, na dúvida, deve o juiz pronunciar.” 

No presente caso, o recorrente insurge-se contra a decisão que o
pronunciou nos  termos  do art.  do  art.  121,  caput,  c/c  art.  14,  II,  do  Código Penal
(tentativa de homicídio que teve como vítima Micaelle Ferreira de Souto) e art.306 do
Código  de  Trânsito  Brasileiro  (Conduzir  veículo  automotor  com  capacidade
psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa
que determine dependência) e determinando o julgamento do feito pelo Júri Popular
(fls.148/151).

O presente inconformismo, entretanto, não merece prosperar.

Explico.
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A  defesa  pede,  inicialmente,  a  desclassificação  do  delito  de
homicídio para o crime de lesões corporais, tendo suscitado o seguinte:

“O recorrente EVERALDO PAULO DA SILVA, no
termino  de  uma  festa  na  cidade  de  Matureia/PB,
acusado  e  vitima,  tiveram  uma  discussão,  visto  o
acusado estará paquerando a víitima, e esta o evitava,
pois como declina a instrução processual o mesmo se
encontrava completamente embriagado, e no momento
conduzi  um motocicleta  e  a  vitima caminhava junto
com  as  amigas,  quando  ocorreu  o  acidente,  visto  o
acuado ter acelerado o veículo para poder ficar junto
da  mesma,  que  a  invés  de  ficarem junto  o  acusado
atropelo a vítima,  causando-lhe,  ferimento graves ao
ataque,  foi  o  que  ocorreu,  em  momento  algum  o
acusado teve a intenção a intenção de matar a vítima,
pois  não  sabia  ao  certo  o  que  se  estava  praticando,
tamanha era sua embriagues. ” (sic, fl. 158/159)

Como é cediço, a embriaguez completa pode ser aplicada como
excludente da culpabilidade, no entanto, faz-se necessário que reste demonstrado que é
decorrente de caso fortuito ou força maior, o que não restou demonstrado no caso em
deslinde.

A propósito:

48796998  -  PENAL  E  PROCESSO  PENAL.
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO  TENTADO.  PROVA  DA
MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DA
AUTORIA.  IN  DUBIO  PRO  SOCIETATE.
DESPRONÚNCIA.  INVIABILIDADE.
ATIPICIDADE  POR  AUSÊNCIA  DE  DOLO  NA
CONDUTA  EM  FACE  DE  USO  DE  DROGAS.
IMPOSSIBILIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA
LESÃO  CORPORAL.  IMPOSSIBILIDADE.
EXCLUSÃO  DE  QUALIFICADORAS.
INVIABILIDADE.  DECISÃO  MANTIDA.  1.  Nos
termos  do art.  413  do Código  de  Processo  Penal,  a
pronúncia,  como  mero  juízo  de  admissibilidade  da
acusação,  deve  ser  proferida  sempre  que  o  juiz  se
convencer  da  existência  do  crime  e  houver  indícios
suficientes de que o réu seja o seu autor ou que tenha
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participado no crime, fase em que vigora o princípio
do in dubio pro societate. 2. Provada a materialidade
do  crime  e  havendo  indícios  de  autoria,  diante  das
declarações da vítima e das testemunhas de que o réu
desferiu golpes de arma branca contra a vítima, impõe-
se  o  seu  julgamento  pelo  Conselho  de  Sentença.  3.
Somente  a  embriaguez  completa  por  álcool  ou
substância análoga, decorrente de caso fortuito ou
força maior, exclui a imputabilidade penal. Provada
que a  tentativa  de  homicídio  praticada  pelo  acusado
contra sua esposa foi precedida de ingestão voluntária
de entorpecentes, não há que se falar em inexistência
de  dolo.  4.  Inviável  a  desclassificação  do  crime  de
homicídio tentado para o de lesão corporal, uma vez
que  não ficou comprovada,  de  plano,  a  ausência  de
animus  necandi,  tese  que  deverá  ser  submetida  a
julgamento  pelo  Conselho  de  Sentença,  juiz  natural
dos  crimes  dolosos  contra  a  vida,  apto  a  dirimir  as
dúvidas  a  esse  respeito.  5.  Na  fase  da  pronúncia,  a
exclusão  de  qualificadoras  só  é  permitida  quando
manifestamente  improcedentes  ou  completamente
dissociadas das provas dos autos. Do contrário, devem
ser  submetidas  à  apreciação  pelo  Conselho  de
Sentença.  6. Recurso conhecido e desprovido. (TJDF;
RSE  2011.11.1.001830-5;  Ac.  101.8417;  Terceira
Turma Criminal; Rel. Des. João Batista Teixeira; Julg.
18/05/2017; DJDFTE 24/05/2017) - Destaquei

No caso em deslinde, a defesa não suscitou sua aplicação como
excludente  de  ilicitude,  e  sim como justificativa  para  desclassificação  do delito  de
homicídio tentado para lesão corporal grave.

Ora, para a desclassificação suscitada, é imprescindível a certeza
da ausência de intenção de matar na conduta do agente, o que, em sede de pronuncia, é
bastante difícil de conseguir demonstrar, uma vez que não se admite aprofundamento
na prova. 

Nesse  sentido,  colaciono  os  seguintes  precedentes
jurisprudenciais:

48801796  -  PENAL  E  PROCESSO  PENAL.
RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO. TENTATIVA
DE HOMICÍDIO QUALIFICADO POR EMPREGO
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DE RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA
VITIMA.  ABSOLVIÇÃO  SUMÁRIA.  AUSÊNCIA
DE PROVA INCONTESTÁVEL. DESPRONÚNCIA.
PROVA  DA  MATERIALIDADE  E  INDÍCIOS
SUFICIENTES  DE  AUTORIA.  IN  DUBIO  PRO
SOCIETATE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO
CORPORAL. IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DA
QUALIFICADORA.  INVIABILIDADE.  DECISÃO
DE  PRONÚNCIA  MANTIDA.  1.  A  absolvição
sumária  somente  deve  ocorrer  quando  o  magistrado
tiver  certeza  da  presença  de  uma  das  situações
descritas no artigo 415 do Código de Processo Penal,
sendo certo que, diante de qualquer dúvida razoável,
profere-se  a  decisão  de  pronúncia.  2.  Mantém-se  a
decisão  de  pronúncia  quando  comprovadaa
materialidade do crime e havendo indícios suficientes
de autoria, de sorte que as alegações da defesa devem
ser submetidas à decisão dos jurados, restando inviável
a  despronúncia. 3.  A  desclassificação  do  crime  de
homicídio  tentado  para  o  de  lesão  corporal  é
inviável,  uma  vez  que  não  ficou  comprovada,  de
plano,  a  ausência  de  animus  necandi,  tese  que
deverá ser submetida a julgamento pelo Conselho
de Sentença, juiz natural dos crimes dolosos contra
a vida, apto a dirimir as dúvidas a esse respeito. 4.
Mantém-se a qualificadora do emprego de recurso que
dificultou a defesa da vítima, uma vez que, na fase de
pronúncia,  a  sua  exclusão  só  é  permitida  quando
manifestamente  improcedente  ou  completamente
dissociada das provas dos autos, o que não ocorre no
caso concreto. 5. Recursos conhecidos e desprovidos.
(TJDF;  RSE  2010.09.1.019956-4;  Ac.  102.3602;
Terceira  Turma  Criminal;  Rel.  Des.  João  Batista
Teixeira; Julg. 08/06/2017; DJDFTE 13/06/2017)

55098574  -  RECURSO  PENAL  EM  SENTIDO
ESTRITO.  PRONÚNCIA  ?ART.  121,  CAPUT,  DO
CP. HOMICÍDIO SIMPLES ?DESCLASSIFICAÇÃO
PARA  O  CRIME  DE  LESÃO  CORPORAL
SEGUIDA DE MORTE, PREVISTO NO ART. 129,
§3º,  DO CP. AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI.
NÃO  COMPROVAÇÃO  DE  PLANO.  RECURSO
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IMPROVIDO. 1. Nos termos do art. 413, do CPP, a
pronúncia,  como  mero  juízo  de  admissibilidade  da
acusação,  deve  ser  proferida  sempre  que  o  juiz  se
convencer da existência de prova da materialidade e
indícios  suficientes  de  autoria  delitiva,  remetendo  o
caso à apreciação do Tribunal do Júri, por ser o juízo
competente  para  o  julgamento  dos  crimes  dolosos
contra a vida. 2. Hipótese em que não há como inferir,
com a absoluta certeza, a ausência de animus necandi,
notadamente em razão da moldura fática existente nos
autos,  pois  segundo  consta  na  denúncia,  a  vítima
estava  discutindo  com  alguns  colegas,  quando  o
recorrente  chegou  e  pediu  para  que  a  retirassem do
local,  pois  estava  embriagada,  a  qual  retornou  e
continuou  discutindo  com  um  de  seus  colegas,
momento em que o recorrente tirou a faca que trazia
consigo  e  lhe  aplicou  um  golpe,  acertando-a  no
estômago,  a  qual  veio  a  óbito  em  razão  da  lesão
sofrida,  tendo  ainda,  tentado  golpear  a  testemunha
ocular  do  crime,  que  só  não  foi  esfaqueada  porque
conseguiu fugir. 3. Assim, não comprovada de plano
a  ausência  de  animus  necandi  na  conduta  do
recorrente,  impõe-se  o  seu  julgamento  pelo
Conselho de Sentença, a quem compete apreciar a
tese  de  desclassificação  do  crime  de  homicídio
simples para o de lesão corporal seguida de morte.
4.  Pronúncia  que  deve  ser  mantida.  5.  Recurso
improvido.  Decisão unânime.  (TJPA; RSE 0015951-
96.2004.8.14.0401;  Ac.  168211;  Belém;  Segunda
Câmara Criminal Isolada; Relª Desª Vânia Valente do
Couto  Fortes  Bitar  Cunha;  Julg.  22/11/2016;  DJPA
29/11/2016; Pág. 316) 

55088288  -  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.
ART. 121, CAPUT, C/C ARTIGO 14, INCISO II, DO
CÓDIGO PENAL. Impronúncia e absolvição sumária.
Legítima  defesa.  Tese  rejeitada.  Materialidade
comprovada pelo laudo de exame de corpo de delito de
lesão  corporal.  Conjunto  probatório  que  evidencia  a
ligação  do  recorrente  com  a  autoria  do  crime.
Inexistência de prova cabal de que o recorrente agiu
sob o amparo da excludente  de  ilicitude da legítima
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defesa.  A  absolvição  sumária  na  fase  do  judicium
accusationis  somente  pode  ocorrer  se  os  requisitos
legais  configuradores  da  legítima  defesa  restarem
cabalmente comprovados nos autos. No caso concreto,
não há prova insofismável acerca da configuração da
legítima defesa. A solução adequada é a pronúncia do
réu,  deixando  para  o  júri,  juiz  natural  da  causa,  a
decisão final sobre a questão. Matéria que deverá ser
apreciada pelo juízo constitucionalmente competente:
o tribunal  do juri.  Desclassificação da imputação de
homicídio  simples  tentado  para  lesão  corporal.  Tese
rejeitada.  O pleito desclassificatória em análise, na
1ª  fase  do  procedimento  júri,  exige  comprovação
cabal  quanto  à  ausência  de  animus  necandi  por
parte do autor dos fatos. No caso concreto, não há
prova insofismável acerca da real intenção do agente.
A  matéria  deverá  ser  reservada  à  apreciação  pelo
tribunal  do  júri,  mediante  profunda  imersão  no
contexto  probatório.  Recurso  conhecido.
Improvimento  da  pretensão  recursal.  (TJPA;  RSE
0006203-28.2005.8.14.0051;  Ac.  158122;  Santarém;
Primeira  Câmara  Criminal  Isolada;  Rel.  Juiz  Conv.
Paulo Gomes Jussara Junior; Julg. 12/04/2016; DJPA
15/04/2016; Pág. 240) 

Da leitura do depoimento prestado pelas testemunhas não se tem a
certeza  de  que,  efetivamente,  o  recorrente  não  tinha  a  intenção  de  matar  a  vítima
Micaelle  Ferreira  de  Souto.  Para  corroborar  tal  aspecto,  colaciono  as  declarações
prestadas, em juízo, pela vítima e pelas testemunhas. Vejamos:

Micaelle  Ferreira  de  Souto  (vítima), em  juízo,
declarou o seguinte: Que o fato se deu na cidade de
Matureia-PB;  que  o  acusado  quis  paquerar  a  vítima
mas a mesma não aceitou que ao sair do local onde
estava havendo a festa, o primo da declarante disse ao
acusado  que  o  mesmo  ia  cair  da  moto  pois  estava
embriagado que o mesmo disse que só ia cair em casa;
que o acusado passou a seguir a declarante na moto
mencionada  na  denúncia;  que  em  dado  momento
acelerou  a  moto  e  passou  por  cima  da  declarante,
atropelando  a  declarante;  que  afirma  ter  passado 18
(dezoito)  dias  internada  no  Hospital  de  trauma  de
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Campina Grande; que não se submeteu a cirurgia; que
apesar  de  não  ter  se  submetido  a  cirurgia  teve
traumatismo  craniano;  que  as  sequelas  do
atropelamento  foram a  perda  de  audição  do  ouvido
direito, fraturou o maxilar, prejudicando a mastigação
e a declarante não consegue fechar o olho direito; que
para  dormir  é  necessário  tampar  o  olho;  que  não
conhecia o acusado; que nada sabe informar da vida
pregressa  do  acusado;  que  após  o  fato  narrado  na
denúncia  as  pessoas  disseram que  o  acusado é  uma
pessoa muito violenta; que o acusado não parou para
socorrê-la;  que  a  motocicleta  que  o  acusado  estava
pilotando  passou  por  cima  da  declarante;  que  o
acusado  estava  devagar  e  quando  avistou  a  vítima
acelerou a moto. (fl. 113)

Laísa Batista Felipe, testemunha, em juízo, informou
o seguinte: “Que afirma a testemunha que no dia do
fato se encontrava com a vitima; que o acusado quis
paquerar  a  a  vitima  e  a  mesma  não  quis;  que  o
acusado jogou a moto em cima da vitima; que a vitima
se feriu na perna no olho; na cabeça; que a vitima não
fecha o olho; que a vitima teve traumatismo craniano;
que a  vitima ficou com problemas de audição e  no
olho;  que  o  atropelamento  foi  proposital.  Que  o
acusado estava embriagado; que o acusado também se
feriu,  mais  na  boca;  que  não  sabe  informar  se  o
acusado foi preso e processado; que não sabe informar
se  o  acusado  trabalha;  que  nunca  ouviu  falar  se  o
acusado é pessoa violenta; que a vitima desmaiou; que
a vitima foi para Campina Grande porque o acidente
foi  grave;  que  informa  que  todas  as  pessoas  que
estavam presentes no local temiam e comentavam que
a vitima poderia morrer porque ele ficou muito mal;
que a vitima; que havia muito sangue no local a boca
da vitima ficou torta; que quando a vitima acordou já
estava no hospital;  que viu a moto se aproximando;
que afirma que o réu vinha devagar e quando avistou a
vitima acelerou em sua direção; que quando a moto
atingiu a vitima ela estava acelerando; que a vitima
estava na rua; que era por volta das cinco horas; que
não estava escuro; que havia espaço para o acusado
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passar  normalmente,  que  tanto  que  outras  motos
passaram pelo local e nenhuma moto atingiu a vitima.
(…)   Que  a  vitima  foi  para  Campina  Grande  em
virtude de se encontrar um pouco mal, por ter •perdido
sangue  e  também  por  questões  estéticas;  que  a
distância em que o acusado se encontrava era de uns
trezentos metros, antes de começar acelerar; que para
o  acusado  se  aproximar  teve  que  acelerar;  que  o
acidente  aconteceu  por  que  ele  quis  e  tinha  como
desviar;  que  não  sabe  informar  onde  o  acusado
trabalha; que o acusado possui uma filha. (fl. 114)

José Walter Batista Araújo,  testemunha, em juízo,
informou  o  seguinte:  Que  tomou  conhecimento  do
atropelamento  da  vitima;  que  o  acusado  atropelou
Micaelle  porque a mesma não quis  paquerar com o
mesmo;  que  foi  por  este  motivo  que  houve  o
atropelamento; que tomou conhecimento que a vitima
foi  encaminhada  para  o  Hospital  de  trauma  em
campina Grande por conta deste fato; que conhece o
acusado;  que  não sabe  informar  se  o  mesmo já  foi
preso  ou  processado  ;  que  o  acusado  vive  fazendo
"bicos" na cidade de Matureia; que não sabe informar
se  o  mesmo  é  uma  pessoa  violenta;  que  quando
chegou  ao  local  a  vitima  e  acusado  já  tinham sido
socorridos; que a vitima saiu mal; que trabalha como
militar; que já trabalhou com ocorrências envolvendo
acidentes de trânsito, com colisão entre motos onde os
ocupantes morreram; que quando chegou ao local  o
pessoal já tinha sido socorrido; que não sabe informar
porque a vitima foi para Campina Grande. (fl. 115)

Assim sendo,  a  matéria,  ora  discutida,  deverá  ser  reservada  à
apreciação pelo tribunal do júri, mediante profunda imersão no contexto probatório.

Com efeito, verifica-se que o magistrado de primeiro grau, diante
do acervo fático-probatório acostado aos autos, convenceu-se da existência, tanto da
materialidade do fato quanto da presença de indícios suficientes de autoria, em razão
das versões relatadas no decorrer do processo, conforme restou demonstrado.

Não  é  demais  lembrar  que  a  competência  para  julgar  crimes
dolosos contra a vida, conforme dicção do artigo 5º, inciso XXXVIII, da Constituição
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Federal, é do Tribunal do Júri, não cabendo ao magistrado, nessa fase, aprofundar no
direito material, devendo restringir-se à análise perfunctória dos fatos. 

A decisão de pronúncia deve ser embasada em juízo de fundada
suspeita e de admissibilidade da acusação, devendo o convencimento ser motivado de
forma comedida, atentando o magistrado para o fato de que, havendo dúvida razoável e
em  homenagem  ao  princípio  in  dubio  pro  societate,  o  caso  deve  ser  remetido  à
apreciação do juiz natural, qual seja, o Tribunal do Júri.

Nesse sentido:

“RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO.
Homicídio  na  modalidade  tentada.  Impronúncia.
Impossibilidade.  Prova  da  materialidade  do  fato  e
indícios  suficientes  de  autoria.  Desclassificação  do
delito  para  lesão  corporal.  Inviabilidade.  Eventual
dúvida quanto à intenção do agente a ser dirimida pelo
Conselho  de  Sentença.  Nesta  fase,  in  dubio  pro
societate. Submetimento do acusado ao tribunal do júri
popular. Decisum mantido. Desprovimento do recurso.
Nos  termos  do  art.  413 do CPP,  entendendo o  juiz
haver  indícios  suficientes  de  autoria  e  prova  da
existência material do delito, cabível é a pronúncia da
acusada, submetendo-a ao julgamento pelo tribunal do
júri, juízo natural competente constitucionalmente para
julgar  os  crimes  dolosos  contra  a  vida.  Descabe  o
pedido de desclassificação do delito de homicídio na
modalidade tentada para lesão corporal,  sem o crivo
do  tribunal  do  júri,  uma  vez  não  apresentado  nos
autos,  prova  cabal  apta  a  afastar  o  animus  necandi.
Ressalte-se,  ademais,  que  eventuais  dúvidas
porventura  existentes  nessa  fase  processual  do  júri
(judicium acusationis),  pendem sempre  em favor  da
sociedade,  haja  vista  a  prevalência  do  princípio  in
dubio  pro  societate.”  (TJPB;  RecCrSE
024.2010.001294-7/001;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Juiz Conv. Wolfram da Cunha Ramos;
DJPB 02/09/2013; Pág. 14).

“PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM
SENTIDO  ESTRITO.  PRONÚNCIA.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  MATERIALIDADE  CERTA.
AUTORIA.  NEGATIVA  SUSTENTADA  PELO
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CORRÉU.  DÚVIDAS  EVENTUALMENTE
EXISTENTES.  IRRELEVÂNCIA.  PREVALÊNCIA,
NESTA  FASE,  DO  AFORISMO  IN  DUBIO  PRO
SOCIETATE. MANUTENÇÃO DO DECISUM. I. “a
impronúncia somente  terá  ensejo quando o juiz,  por
ocasião de decidir, ficar convencido da inexistência do
crime ou da insuficiência de indícios da autoria. Até
mesmo na dúvida, impõe-se a pronúncia, a fim de que
a causa seja submetida e decidida pelo Conselho de
Sentença,  juiz  natural  nos  crimes  dolosos  contra  a
vida.  ”  (tjdft.  20060310114638rse,  Rel.  Des.  João
timóteo,  DJ  30/05/2007).  II.  Havendo  prova  da
materialidade e fortes indícios contra o recorrente de
ter participado dando “cobertura” ao irmão, enquanto
este  efetuava  os  disparos  fatais  contra  a  vítima,  a
pronúncia do réu é medida que se impõe. III. Na fase
de pronúncia deve prevalecer o princípio in dubio pro
societate,  pois,  ainda  que  coexista,  no  processo,
qualquer subsídio duvidoso sobre não culpabilidade do
denunciado,  é  defeso  ao  juiz  singular  subtraí-lo  do
crivo  do  tribunal  do  júri,  a  quem  a  Constituição
Federal  atribui  a  competência  para  julgar  os  crimes
dolosos contra a vida. IV. Desprovimento do recurso.”
(TJPB;  RSE  037.2010.000360-9/001;  Câmara
Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  Joás  de  Brito
Pereira Filho; DJPB 16/05/2013; Pág. 19).

Assim,  pelo  que  se  vê,  não  há  como acolher  a  tese  defensiva
suscitada no recurso, fulcrada na desclassificação do delito de homicídio tentado para
lesão  corporal  leve,  haja  vista  que  tais  alegações,  ante  as  provas  colhidas  neste
momento  no  sumário,  não  resultam  estreme  de  dúvidas,  para  que,  assim,  seja
reconhecida nesta fase processual.

Assim, à primeira vista, o presente caso deve ser averiguado pelo
Júri Popular da Comarca de Teixeira/PB.

Pelo exposto, em harmonia com o parecer do douto Procurador de
Justiça, nego provimento ao recurso.

É como voto.

Cópia desta decisão servirá como ofício de notificação.
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Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Desembargador  Arnóbio
Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando,  além de  mim,
Relator, o Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 06
(seis) dias do mês de julho do ano de 2017.

João Pessoa, 10 de julho de 2017.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                    Relator
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